
Cômqro Municipql
de Alto Horizont'e

"JJ:iTÀi]V |iÜ PLACÀRD

rm:Oü/gtpç-

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO HORIZONTE, ESTAD
GOIAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 34, Y da Lei Orgiânica r ''"t.r
Municipal, faz saber que:

Considerando que o Projeto de Í,ei n' 0312025, de autoria do Vereador Gustavo Paulo de
Almeida, foi regularmente aprovado por esta Casa de Leis, autografo 2512025 de 27 de
maio de 2025:

Considerando que o autografo 2512025, foi vetado pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal;

Considerando que o veto foi rejeitado pelo Plenario da Câmara Municipal, em sessão
realizada no dia 24 dejunho de 2025, nos termos do artigol T6 § 7'do Regimento
lntemo e artigo 49, § 4'e seguintes, da Lei Orgânica Municipal; e ainda, tendo
decorrido o prazo legal sem sanção do Prefeito Municipal,

Promulga a seguinte Lei

Lei Municipal n' 1.04112025

DISPÕE SOBRE A POLiTICA PÚBLICA DO
MM{ICÍPIO DE ALTO HORIZONTE/GO
PARA GARANTIA. PROTEÇÃO E
AMPLIAÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
A[TTISTA (TEA) E SE[rS FAMILIARES.

ArL 1'A politica municipal para garantia, proteção e ampliação dos direitos das pessoas
com Transtomo do Espectro Autista (TEA) e seus familiares fica disciplinada nos termos
das diretrizes estabelecidas nesta Lei.

§ l" Para os fins desta lei, considera-se pessoa com Transtomo do Espectro Autista (TEA)
aquela que, em raáo de neurodesenvolümento atípico, apresente as seguintes
caracterí sticas:

I - Dificuldade de comunicação, podendo haver comprometimento da linguagem verbal
e não verbal, literalidade, concretude, apraxia de fala, dislexia e hiperlexia;

II - Dificutdade de manutenção de intera@o social, ausência ou diminuição de
reciprocidade e pouco ou nenhum apego a convenções sociais;

III - Padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses, temas e atividades,
apego à rotina e necessidade de planejamento;

lV - Recebimento, pÍocessamento e respostâ aos estímulos sensoriais de forma peculiar,
podendo haver hiper ou hiporresponsividade dos sentidos e rigidez cognitiva.

§ 2" As características elencadas no § l'deste artigo podem se apresentar em diferentes
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§ 3" carteira de Identificação da pessoa com Transtomo do Espectro Autista (crprEA)
instituída pela Lei Federar n " l3 977, de 2020, com vistas .É"ã"ii, "r."ãa;;ü;i,pronto atendimento e prioridade no atendimento e no acesso aos serviçoi púbricãs eprivados, em especial nas áreas de saúde, educação e assistência social.

§ 4" As pessoas com Transtorno do Espectro Autista são equiparadas a pessoas comdeficiência, para todos os efeitos legaii, conforme Lei Fedàrál n" t2.?64, a"1i-i"
dezembro de 2012, que estaberece a põlítica Nacional de proteção dos Direitos da pessoa
com Transtomo do Espectro Autista.

Art. 2' são diretrizes da porítica Municipar para garantia, proteção e ampliação dosdireitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (T'EA) e seus familiares:

I - A intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das poríticas e no atendimento àpessoa com Transtomo do EspectÍo Autista;

II - A participação da comunidade na formuração de políticas púbricas voltadas àspessoas com TÍanstomo do Espectro Autista e o .oot ol" sociar da rr" r.pi"r"ç"q
acompanhamento e avaliação;

III 
.-- 

O protagonismo da pessoa. com Transtomo do Espectro Autista na formuração depolíticas públicas voltadas à efetivação de seus direitos;

IV - A promoção, pelo Mrmicípio de Alto Horizonte/Go de campanhas de esclarecimento
sobre o Transtorno do Espectro Autista;

V - A atenção integral à necessidades de saúde da pessoa com Transtomo do EspectroAutista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendiÀeúo murtiprofissional . o u.lrro ãmedrcamentos e alimentação adequada;

vI.- o estímulo à inserção da pessoa com Transtomo do Espectro Autísta no mercado detrabalho, 
_observadas as pecuriaridades da deficiência e a lêi Federar no g 069, a" i: J"julho de 1990;

vII - o íncentivo à formação e à capacitação de profissionais especiarizados noatendimento à pessoa com Transtorno-do Espectro'Autista" bem ;;;;ú;r";
responsáveis,

VIII - O apoio social, psicológico e formativo aos familiares de pessoas com TEA;

IX - A inserção da pessoa com Tran-stomo do EspecrÍo Autista na sociedade, podendo oMunicípio implementar políticas públicas para a garantia, proteção e ampliação de seusdrreitos;

X - A proteção contra quarquer forma de abuso e discriminaçâo, sujeito às penalidades
legais;

XI - A garantia, na rede pública municipal de ensino, de matricula nas classes comuns ede oferta do Atendimento Educacional Especializado.

XII - A garantia de Assistente TeraÉutico devidamente especiarizado na rede pública
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Cômorq Municiool
Cn"âltCI"klnr*ennt'p

Paúgrafo único. A política tratada nesta Lei tem como objetivo promover a incrusão
social, priorizando a autonomia, protagonismo e independência du. p"rro", .o, GÀ,
bem como dinamizar a gestão, promovendo a desburocratização e facilitando ;;dçã.;
de mecanismos que propiciem mais ag idade e efetividade na consecução dos procesios
de diagnóstico e de intervenção pedagógica e psicopedagógica, a dm de aiarcar as
articulações de ações e projetos vortadoi à população com TEA, a seus familiares e
cuidadores.

A^rt. 3" cabe ao Município assegurar à pessoa com Transtorno do Espectro Autista a
efetivação dos direítos fundamentais referentes à vida, â saúde, à sexualíd;de, ;
alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, ao diagnóstico e
ao tÍirtamento, âo tÍânsporte, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à
comunicação, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitriria,
entre outros, estabelecidos na constitüção Federal, e na Lei Federal no 12.764,de2012,
entÍe outras nonnas que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico.

§ 1" Para a efetivação dos direitos referidos no caput deste artigo, fica o Município
autorizado a firmar parcerias com pessoas juridicas dó direito públiõo ou privado.

§ 2" sení criado cadastro municipal das pessoas com Transtorno do Espectro Autista,
atraves da secretaria Municipal de saúde e GRAS levando-se em conta intersecções de
gênero e faixa etiíLri4 visando subsidiar a política ora instituida.

§ 3' os atendimentos à pessoa com TEA em âmbito municipal devem ser informados ao
órgão competente para a atualizaçâo do cadastro a que se iefere o § 2o deste artigo, na
forma do regulamento.

Art. 4'A prestação de sewiços públicos à pessoa com Transtomo do Espectro Autista
será realizada de forma integrada pelos serviços municipais de saúde, educação e
assistência social.

Parágrafo útrico. compete ao Municipio criar e manter progÍama permanente de
capacitação e atualização em autismo, estruturado 

" 
- 

-úirt udó por equipe
multiprofissional compostâ por _psicólogo, psicopedagogo, terapeuta ocupacionàI,
nutricionista e fonoaudiólogo, a fim de garantir informÀçio,'treinamento, fu"""ç"" É
especialização aos profissionais que atuam na prestação de serviços à população'com
TEA, tendo como principais objetivos:

I - o desenvolvimento de estrarégias pedagógicas e psicopedagógicas e o uso de recursos
de acessibilidade, por meio das avaliações pedagógiôas e psicopedagógicas funcionais do
estudante, com vistas à superação de barreiias, que promouam o Atendimento
Educacional Especializado das pessoas com Transtomo do Éspectro Autista em todas as
suas dimensões;

Il - A garantia de acesso ao curriculo, assegurando-se o direito de aprendizagem no que
diz respeito à elaboração de estrategias pedagógicas e psicope.i,gógica. qu" ãrr"grr".
às pessoas com Transtorno do Espectro Aulistâ o mencionado acesso, de maneira que
eliminem as barreiras e tenham garantidos os direitos de aprendizagem, possibilitando o
seu desenvolvimento integral;
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lv - A elaboração de estudos que gerem indicadores rocais capazes de auxiliar no
desenvolvimento, fortalecimento e aperfeiçoamento da politica tratàda nesta Lei.

Art. 5" A Semana Municipal de conscientização do Autismo, a ser incluída no calendrírio
de Eventos do Município de Alto Horizonte/GO, deverá promover.

I - campaúas publiciúrias e institucionais visando à conscientização da população
sobre o Transtomo do Espectro Autista;

Ir - seminários, palestras, cursos de capacitação e treinamento para os profissionais que
prestam serviços à população com TÍanstomo do EspectÍo Autista;

III - Incentivo à realização de eventos, como o "pedal pelo Autismo',, incluindo como
evento oficial no calen&irio de. eventos do município, no úia Mundial de conscie ntização
do Autismo, celebrado no dia 2 de abril, visando conscientizar a população e âar
visibilidade as pessoas com TEA;

fv-A disseminação da Fita Quebra cabeça, simbolo mundial do Transtorno do Espectro
Autista.

Art. 6" E assegurado o acesso a ações e serviços municipais de saúde que garantam a
atenção integÍal às necessiúdes das pessoas com TEd devendo o Municipio-garantir:

I - Diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;

tr - Atendimento multiprofissional no sistema Municipal de Saúde e Educação,
composto pelos profissionais designados no artigo 4o, em seu parágrafo único;

III - Informações que aux iem no diagnóstico e no tratamento das condições
coexistentes;

IV - Orientaçâo nutricional e farmacêutica adequada;

v - orientaÇâo aos familiares e responúveis peros cüdados da pessoa com TEA, quando
for o caso.

§ lo Para a garantia dos direítos previstos no caput deste artigo, observar-se-á além do
disposto nesta Lei, a legislação de regência do sistema únião de saúde - sús, s;
prejuízo de outras normas apli«iveis, bem como a "Liúa de cuidado para a atençao às
pessoas com transtomos do espectro do autismo e suas famílias na rede de alenção
psicossocral do Sistema Único de Saúde,' do Ministerio da Saúde.

§ 2'As linhas terasuticas devem observar as idiossincrasias de cada pessoa com TEA,
não devendo os serviços adotar um único modelo de abordagem terapeutica.

§ 3" sempre que for necessária a intemação da p€ssoa com TEA, esta deverá ser feita de
maneira humanizada e assistida, a fim de pÍeservar a saúde do paciente e reestabelecer
seu equilíbrio.

Art. 7' Incumbe ao Município assegurar, criaq desenvolvel implementaq incentivar.
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I - Promover cursos de capacitaçâo continuada e intersetorial voltados aos profissionais
que atuam na Rede Municipal de Ensino, visando à inclusão de alunos com TEA;

tr - Disponibilizar acompanhamento especializado para apoiar o estudante com
Transtomo do Espectro Autista dentro do contexto da classe comum do ensino regular,
quando necessário e avaliado pela equipe de educação especial, podendo este apoio ser

de caráter temporário ou p€ÍÍnanente, conforme mensurado no Plano de Atendimento
Educacional Especializado, com a devida identificação de barreiras de acesso ao

currículo;

III - Garantir suporte escolar complementar especializado no contratumo, para o aluno

com TEA incluído em classe comum do ensino regular;

W - Garantir, na rede pública municipal de ensino, a matrícula dos estudantes públicos
da Educação Especial nas classes comuns, bem como assegurar a oferla do Atendimento
Educacional Especializado AEE, quando necessário e após avaliação educacional
especializada, amparadas pelo Plano de Atendimento Educacional Especializado (PAEE);

V - Garantir, na rede pública municipal de ensino a elaboração do Plano Educacional

Individualizado (PEI), o qual deverá definir adaptaçôes no currículo e nos metodos de

ensino para atender às especificidades do aluno com TEA. O PEI será elaborado por uma

equipe multidisciplinar, composta por professores, terap€utas, profissionais da saúde e os

familiares do aluno.

VI - Garantir as mobilizações indispenúveis ao âtendimento das necessidades

específicas dos estudantes públicos da Educação Especial, assegurando-se o acesso e a
permanência em diferentes tempos e espaços educativos, considerada a neurodiversidade

apresentada pelos estudantes com TEA;

VII - Garantir o acesso ao ensino voltado para jovens e adultos (EJA) às pessoas com

TEA que atingiram a idade adulta sem terem sido devidamente escolarizadas;

VIII - Assegurar o acompanhamenlo por profissional de psicopedagogia, quando após

avaliação multiprofissional forem identificados mnstomo ou dificuldade de

aprendizagem.

§ l" As mobilizações indispensáveis ao atendimento das necessidades específicas dos

estudantes públicos da Educação Especial a que se refere o inciso V do caput deste aÍigo
deverão ser consideradas no Projeto Politico-Pedagógico - PPP de todas as Unidades
Educacionais/Espaços Educativos da Rede Municipal de Ensino.

§ 2' Poderão ser implementadas, quando for o caso, ferramentas de comunicação
altemativa, a fim de proporcionar tecnicas efetivas de ensino aos alunos com TEA.

Art. 8" E vedada a cobrança de valores diêrenciados de qualquer natureza para as pessoas

com TEA nas mensalidades, anuidades e matículas das instituiçõbs privadas de ensino
localizadas no Municipio de Alto Horizonte/GO, as quais estâo obrigadas a promover as

adaptações necessárias à inclusão dos alunos com TEA, nos mesmos termos do aí. 7o

desta Lei, nos termos previstos pelo artigo 28 da t,ei Federal n' 13.146 dejulho de 2015.
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Art. 9' As pes de acordo com
suas necessl , tnc lui

§ l'O direito a estacionamento de veiculos que transportem pessoas com TEA, na forma
da legislação específica, nas vagas reservadas e sinalizadas como vagas destinadas ao uso

de pessoas com deficiência, nas vias públicas e nas vias e áreas de estacionamento aberto
ao público de estabelecimentos de uso coletivo;

§ 2" A identificação dos beneficiários do estacionamento privativo se dará por meio de
cartão de estacionamenlo em vaga especial para motoristas ou responsáveis por pessoas

com transtomo do espectro autistâ (TEA) emitido junto ao Departamento Estadual de
Trânsito de Goiás (Detran-GO).

Art. l0' A pessoa com TEA tem direito à vida digna, à integridade fisica e moral, ao livre
desenvolvimento da personalidade e à segurança, devendo ser combatida, em âmbito
municipal, toda forma de discriminação contra elas praücada, em razão da

neurodivergência, incluindo-se aqui a infantilização de adultos e a aversão ao contato.

Art. 11" A pessoa com TEA seni Fotegida de toda fonna de negligência, discriminação,
exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou degfadante
praticado em âmbito municipal.

Parágrafo único. A Administração Pública Municipal criara canais facilitados, ou
adequará canais já existentes, de denuncia às condutas descritas no caput deste artigo,
bem como promoverá campa.nhas de combate à violência fisica e moral praticadâ contra
a pessoa com TEA-

Art 12'A Política Municipal para garantia, proteção e ampliação dos direitos das Pessoas

com Transtomo do Especúo Autista (TEA) e seus familiares fica vinculada à Secretaria

Municipal de Promoção e Assistência Social, competindo-lhe o planejamento e a gestão,

a paíir das seguintes atribúções:

I - Coordenar e acompanhar a implementação da Política Municipal ora instituída;

II - Fomentar e promover as ações de capacitação em Transtomo do Espectro Autista,
em colaboração com organizações da sociedade civil, meios de comunicação, entidades

de classe, instituições públicas e privadas e com a sociedade,

III - Contribuir para a elaboração do Plano Plurianual - PPA, da lei de Diretrizes
Orçamentiirias - LDO e da Lei Orçamentária Anual - LOA, a fim de viabilizar a política
ora instituída, bem como os planos, programas, projetos e ações correlatos;

IV - Articular e coordenar a estruturação da rede de atendimento à pessoa com TEA, bem
como a captaçâo de recursos para planos, prognmas e projetos na área de saúde, educação

e assistência social voltados à implementação da politica.

Art. 13' Em consonância com a Lei F ederal 13.97712020, criação de protocolo para

emissão da a Carteira de ldentificação da Pessoa com Transtomo do Espectro Autista
(CIPTEA), que deverá ser emitida de forma gratuita pelo município, para que as pessoas

benef,rciadas tenham seus direitos garantidos e efetivados. Devendo o documento ser

emitido através de requerimento com o Relatório Médico e indicação do código da

Classificação Estatistica Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde

(CID) e déverá conter, no minimo, as seguintes informações: ffi
E-mail: camaramunicrpal@altohorizonte. qo leq br ,ry
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I - Nome com
civil, número

E-mail
Rua Jenipapo esq. c/

endereço residencial completo e

Cômoro Municipol
"F$áltgJilCIrimnth.i..u a. idenr idadeCadastro de pessoas Física
número de teleÍbne do ,r"nri,t r(Íio)' 

tipo sanguineo-
Inscrl

tr - Fotografia no formato. 3. (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centimetros (cm) eassinarura ou impressão digrtat do iá",,ti;iuã;, " ''"',
IrI - Nome compreto' documento. de identificação, endereço residenciar, terefone e e-mail do responsável legal ou do cuidador;

,iI;'*UI**o 
da unidade da Federação e do órgão expedidor e assinatura do dirigente

Art' 14' o servidor núbri10-1ue for responúver legar por pessoas com trânsromo doespectro autista que requeira atençâo p"*"*n*, qü"iào comprovada a necessidade por
i:il',J::!}'J;i.Ji.:;:ffi1*" poà*a 

'orl.iü'"ã;;;" ., sua jomada de trabar'ho,

§ r' Altemadamente' o servidor,público que fazjus à redução dajomada de trabalho. nostermos do capur deste artigo, podera opuip.rrlJúirãài" ,* aiu a" ricença por semanapara acompaúar seu filho em consultas ir"ai.*,.". ir"Jrír" d" p";;;;;;i;i#;il.seus vencimenros e sem perrra de qualquer ;";;;;;: ã;r"rcÍo este dia ser considerad.como de efetivo serviço para todos os fins;

§ 2" Ao rearizar a opção de que trata o § 10, o servidor deverá cumprir sua jomada normarde trabalho nos demais dias;

§ 3' Para a concessão da reduçâo da carga horária ou da concessão da licença de que tratao capur desre anigo, deverá__o 
_servidí .ilÃ;;r, ;; mero de laudo devidamentefirmado por medico psiquiatra, neurologista, pr,"Gí á:, neuropsiólogo, a indicaçãodo gÍau da doença e da necessídade a. uãorpur^.rãi,"o"ou .r,*çu pelo servidor;

§ 4'Se ambos os pars (pai ou mâe) da criança lorem servidores públicos. apenas a umdeles poderá ser concedida a reduçâo d.,Ãil;;;;iho ou a licença de que ratam.respectivamente, o caput do artig"' U. . Jrn ,", E l" 
-'*'

l# +ta;o "*icípio 
promoverá a divurgação de vagas de emprego destinadas a pessoas

Parágrafo único' o Municipio. firmará convênios com entidades púbricas ou privadaspara a criação e manutenção ào banco a" 
"rp."go, ür" *""". com 

.IEA.

ArÍ' 160 0 poder púbrico deverá imprantar ou readaptar centros de convivência, com oobjetivo de promover educação, *úá",1;r;;;Tiuoil*oao a^ *ssoas com TEA.
Art' I70 E garantido o acesso integral.a açôes e serviços de saúde, assistência social eeducação' com atenção as pecuri-andade. à. tr"#""a, incluindo o atendimentoespecializado nas ,.gui§1 á."*, ,;;;;;àiia; psiquratna; psicorogia;psrcopedagogia: psicoterapia c_omportamental; 

"d;t;i"gr"; ronoaudrologra; fisioterapia;educação fi sica; nataçãoi nutnctontsta; e psicomotricista.

Art' 180 Fica autorizado o municipioa conceder a isenção de Ipru (Imposto prediarTerritorial Urbano) ao imóver que sôja d. prop.i"àua. ãi"lijencra ae amiria em siruação

:camaram ntcl al dlt horizon te le brAv Ribeiro Otoni - cEP 76560_000 _
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de wlnerabili
Espectro Auti

(Transtomo do

Parágrafo único. A isenção de que tÍata o caput será concedida somente para um único
imóvel do qual a pessoa com TEA (Transtorno do Espectro Autista), seja
proprietário/dependente ou responsável pelo recolhimento dos tributos municipais e que
seja utilizado exclusivamente como sua residência e de sua família, independentemente
do tamanho do relerido imóvel.

Art. 19o Os projetos e as ações decorrentes do cumprimento desta Lei devem ser
amplamente divulgados, de forma a propiciar a efetiva participação da sociedade.

Art. 20' As despesas deconentes da execução desta Lei correrão pelas dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 21' O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, no que couber.

Art.22" Esta Lei entÍa em vigor na data da publica$o, revogadas as disposições em
contrário.

Câmara Municipal de Alto Horizonte - GO, aos 2 dias do mês de julho de 2025.

ilton Pereira de Souza

Presidente da Câmara de Vereadores

CAM/TRA MUNICIPAL DE
ALTO HORIZONTE

PUBLICAÚO

Em t20

ES/OEJ\IIE
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